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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 027/2022

 
FERIADO MUNICIPAL EM DECORRÊNÇIA
DOS 32 ANOS DE EMANCIPAÇÃO
POLITICA DE SANTA MARIA DO OESTE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste-Pr, no uso das
suas atribuições legais,
 
DECRETA:
 
Art. 1º FERIADO MUNICIPAL em decorrência dos 32 anos
de emancipação politica de Santa Maria do Oeste na segunda -
feira dia 11/07/2022.
 
§1º Fica mantido o serviço de coleta de lixo;
 
§2º O pronto atendimento da sede manterá o atendimento de
Urgência e emergência 24 (vinte e quatro) horas por dia.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santa Maria do Oeste – PR, em 08 de Julho de 2022.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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